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 Extrato de Convênio
Em conformidade com o Decreto - 58.052, de 16-05-2012
Processo: 001/0201/002.346/2015
Cadastro: 2015SES4118
Convênio: 339/2015
Interessado: Instituto do Cancer Arnaldo Vieira de Carvalho
CNPJ: 60.945.854/0001-72
Objeto: O presente Convênio tem por objetivo promover 

o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, 
mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer 
despesas com custeio - (material de consumo), conforme Plano 
de Trabalho.

Valor: R$ 500.000,00 em parcelas
Natureza da Despesa: 33.50.43
UGE: 09.01.96
Programa de Trabalho: 10.302.0930.4.849
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Vigência: 12 meses
Data da Assinatura: 08-12-2015
 Extrato de Convênio
Processo: 001.0217.000.770/2015
Cadastro: 2015SES2945
Convênio: 338/2015
Interessado: Prefeitura Municipal de Silveiras
CNPJ: 45.192.564/0001-01
Objeto: O presente Convênio tem por objetivo promover 

o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, 
mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer 
despesas com custeio - despesas com serviços de terceiros - 
contratação de plantões médicos.

Valor: R$ 150.000,00 em parcela única.
Natureza da Despesa: 33.40.39
UGE: 09.01.96
Programa de Trabalho: 10.302.0930.4849.000
Fonte: Fundo Estadual de Saúde
Vigência: 12 meses.
Data da Assinatura: 04/12/2015
 Extrato de Retirratificação
Em conformidade com o Decreto - 58.052, de 16-05-2012
Processo: 001.0739.000494/2014
Convênio: 1405/2014
Interessado: Centro de Estudos Augusto Leopoldo Ayrosa 

Galvão - Cealag
CNPJ: 58.109.521/0001-61
Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por objeto 

retificar a Cláusula Décima Primeira - Da Vigência do Convênio 
1405/2014, celebrado entre as partes que passa a ter a seguinte 
redação:

Cláusula Décima Primeira - Da Vigência: O prazo de vigência 
do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura.

Data da Assinatura: 10-12-2015.

 CONSELHO ESTADUAL 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO

 Comunicado
Deliberações da Reunião Plenária do Conselho Estadual de 

Saúde de São Paulo
247ª Reunião Ordinária do Pleno do CES/SP de 27/11/2015:
1. Alteração da Ordem do Dia, para inclusão em pauta de 

homologação de representante para palestrar na Conferência 
Municipal de Saúde de Cubatão; Ofício do CNS/MS solicitando 
representante da delegação paulista à 15CNS; Homologação dos 
delegados à 15ªCNS.

2. Homologação de reunião plenária no dia 11 de dezembro 
de 2015 em dois períodos para aprovação do PES e elaboração/
aprovação de Parecer.

3. Homologação da participação dos conselheira Ana Lúcia 
de Mattos Flores e Conselheiro Benedito Alves de Souza na 
reunião do Conselho Municipal de Saúde de Bauru no dia 23 de 
novembro de 2015.

4. Homologação da participação do conselheiro Benedito 
Alves de Souza no V Encontro Regional de Saúde do Trabalhador 
no CEREST Regional Marília no dia 18 de novembro de 2015.

5. Homologação da participação do conselheiro Arnaldo 
Marcolino da Silva Filho para palestrar na Conferência Municipal 
de Saúde de Cubatão no dia 11 de dezembro de 2015.

6. Homologação do conselheiro Pe. João Inácio Mildner para 
ser o representante da delegação paulista na 15ª Conferência 
Nacional de Saúde.

7. Homologação dos delegados e convidados para a 15ª 
Conferência Nacional de Saúde com as alterações promovidas 
pela Comissão Organizadora da 7ª Conferência Estadual de 
Saúde.

 Comunicado
Deliberações da Reunião Plenária do Conselho Estadual de 

Saúde de São Paulo
Reunião Extraordinária do Pleno do CES/SP de 11/12/2015:
1. Homologação do calendário do Conselho Estadual de 

Saúde-SP e Comissões para 2016.
2. Homologação da aprovação do Plano Estadual de Saúde 

2016-2019 com ressalvas.
3. Homologação de Grupo Técnico para discussão da pro-

posta referente à criação de conselhos gestores nos equipamen-
tos e serviços de saúde do Estado de São Paulo.

4. Homologação de Grupo Técnico para análise da proposta 
de inclusão no Plano Estadual de Saúde 2016-2019 sobre preca-
rização do trabalho, terceirização e OSS, com alterações.

5. Homologação da proposta que trata de repasse tripartite 
para SAMU e UPA, com encaminhamento da matéria para dis-
cussão em Comissões do Conselho Estadual de Saúde-SP.

6. Homologação do item referente ao aumento gradual dos 
recursos para a SUS, com ajustes de redação, e acompanha-
mento de comissão do Conselho Estadual de Saúde-SP, com a 
recomendação de aumento do percentual de 12% para 14% 
gradualmente ao longo dos quatro anos.

7. Homologação da proposta de aumento gradual, a pactuar 
com o Governo do estado de São Paulo, para 50% do PAB-Fixo 
ao longo de quatro anos.

8. Homologação da retirada de discussão sobre o CEADIS 
e CROSS do Plano Estadual de Saúde 2016-2019 para debates 
posteriores em comissões do Conselho Estadual de Saúde-SP e 
reunião plenária.

9. Homologação da proposta sobre inclusão da telemedici-
na nos serviços em APH(atendimento pré-hospitalar) para estra-
tificação de risco e apoio diagnóstico, para que seja implantada 
paulatinamente a partir das necessidades epidemiológicas e 
estrutura assistencial.

10. Homologação da recomendação sobre percentual da 
receita liquida das concessionarias de rodovias para que seja 
repassado aos municípios que realizam o atendimento dos 
acidentes ocorridos em suas rodovias.

11. Homologação de recomendação para inclusão na grade 
curricular de “Saúde Pública Integral” no ensino fundamental e 
médio à Secretaria de Educação.

12. Homologação de solicitação de audiência pública para 
apresentação do Plano Estadual de Saúde 2016-2019 e propos-
tas da 7ª Conferência Estadual de Saúde junto à Comissão de 
Saúde da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.

13. Homologação do Parecer Conclusivo sobre o Plano 
Estadual de Saúde 2016-2019, com as alterações propostas e 
ressalvas.

14. Homologação da resolução do Conselho Estadual de 
Saúde-SP sobre o Plano Estadual de Saúde 2016-2019, com as 
alterações propostas.

 Despacho do Secretário, de 11-12-2015
Processo 001.0001.002.992/2015
Interessado: Unidade de Acompanhamento de Contrato de 

Parceria Público-Privada
Assunto: Contratação de empresa certificadora para a 

prestação de serviços profissionais especializados de apoio téc-
nico, administrativo, financeiro e jurídico para o monitoramento, 
avaliação, supervisão e certificação de contrato de implantação 
dos hospitais da PPP (Parceria Público Privada) dos Complexos 
Hospitalares no Estado de São Paulo

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8666/93 e 
suas atualizações posteriores, o ato do Senhor Chefe de Gabi-
nete sob fls. 401, que dispensou a licitação, com base no inciso 
VIII do Artigo 24, da Lei Federal 8.666/93 para Contratação de 
Empresa Certificadora para a Prestação de Serviços Profissionais 
Especializados de Apoio Técnico, Administrativo, Financeiro 
e Jurídico para o Monitoramento, Avaliação, Supervisão e 
Certificação de Contrato de Implantação dos Hospitais da PPP 
(Parceria Público Privada) dos Complexos Hospitalares no Estado 
de São Paulo, por intermédio da Companhia Paulista de Obras e 
Serviços CPOS, no valor total de R$ 3.567.730,02.

 Extrato de Termo de Retirratificação
"Em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012".
Processo: 001.0215.003757/2013
Convenente: O Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 

de Estado da Saúde.
Conveniado: Santa Casa de Misericórdia de José Bonifácio.
CNPJ: 50.857.960/0001-40
Termo de Retirratificação 02/2015.
Objeto: Retificar a cláusula da vigência da prestação de 

serviços de saúde ao SUS e ratificar as demais cláusulas do 
convênio 2.576/2013, celebrado em 27-12-2013.

Prorrogação da vigência: 12 meses, compreendendo o perí-
odo de 27-12-2015 até 26-12-2016.

Data de Assinatura: 27-11-2015.
 Extrato de Termo de Retirratificação
"Em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012".
Processo: 001.0207.001554/2013
Contratante: O Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 

de Estado da Saúde.
Contratado: Unidade de Terapia Renal Ltda.
CNPJ: 05.441.227/0001-96
Termo de Retirratificação 02/2015.
Objeto: Retificar a cláusula da vigência da prestação de ser-

viços de saúde ao SUS e ratificar as demais cláusulas do contrato 
008/2014, celebrado em 10-01-2014.

Prorrogação da vigência: 12 meses, compreendendo o perí-
odo de 10-01-2016 até 09-01-2017.

Data de Assinatura: 11-12-2015.
 Extrato de Termo de Retirratificação
"em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012".
Processo: 001.0215.003757/2013
Convenente: O Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 

de Estado da Saúde.
Conveniado: Santa Casa de Misericórdia de José Bonifácio.
CNPJ: 50.857.960/0001-40
Termo de Retirratificação 01/2015.
Objeto: Alterar a “Cláusula Décima Primeira - Dos Recursos 

Provenientes do Ministério da Saúde” do convênio 2.576/2013, 
celebrado em 27-12-2013.

Valor Estimado Mensal:
1- Ações Estratégicas
1.1-SIA/SUS R$ 5.175,00
1.2-SIH/SUS R$ 0,00
Valor Fixo mensal
2-Ações de Média Complexidade
2.1- SIA/SUS R$ 46.828,32
2.2- SIH/SUS R$ 86.422,48
3-Ações de Alta Complexidade
3.1- SIA/SUS R$ 0,00
3.2- SIH/SUS R$ 0,00
4- Incentivos
4.1- Integrasus R$ 4.056,55
4.2- IAC R$ 42.889,42
Data da Assinatura: 27-11-2015.
 Extrato de Rescisão Amigável
"Em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012".
Processo: 001.0208.000018/2014
Convenente: O Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 

de Estado da Saúde.
Conveniado: Fundação Santa Casa de Misericórdia de 

Franca.
CNPJ: 47.969.134/0001-89
Objeto: Fica rescindido, amigavelmente, sem qualquer ônus 

para o Estado de São Paulo – Secretaria de Estado da Saúde, não 
restando, a nível de Administração Pública Estadual, quaisquer 
pendências, o Convênio 071/2014, celebrado em 14-01-2014, 
entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde e a Fundação Santa Casa de Misericórdia de 
Franca. A conveniada por intermédio deste ato dá à Administra-
ção Pública Estadual, plena, geral e irrevogável quitação, para 
nada mais reclamar, reivindicar ou, de qualquer forma, suscitar, 
judicial ou administrativamente, ficando, em consequência, 
desobrigada das suas responsabilidades conveniais.

Data de Assinatura: 14-12-2015.
 Retificações
Do D.O. de 18-1-2013
Processo: 001/0001/004.853/2007
Interessado: Prefeitura Municipal de Cubatão
Onde se lê:
"Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Pror-

rogação da Vigência do Convênio 0546/2007 bem como do(s) 
Termo(s) Aditivo(s) 01/12 que passa a ser da data de assinatura 
até 26-12-2013"

Leia-se:
"Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Pror-

rogação da Vigência do Convênio 0546/2007 bem como do(s) 
Termo(s) Aditivo(s) 01/10, 02/10, 03/10, 01/11 e 01/12 que passa 
a ser da data de assinatura até 26-12-2013"

Do D.O de 16-6-2015
Processo: 001.0204.000439/2014
Prefeitura Municipal de Guarujá
Onde se lê:
17-06-2015
Leia-se:
17-06-2016
 Extrato de Retirratificação
Processo: 001/0204/001199/2013
Interessado: Prefeitura Municipal de Peruíbe
CNPJ: 46.578.514/0001-20
Cadastro: 2013SES8247
Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por fina-

lidade retificar a "Cláusula Sétima - Da Vigência" do Convênio 
1692/2013, celebrado entre as partes, que passa a vigorar até 
30-06-2016.

Data de Assinatura: 10-12-2015
 Extrato de Termo de Retirratificação
Processo: 001.0201.000903/2014
Cadastro: 2014SES1426
Termo Adivito: 003/2014 ao Convênio - 512/2014
Interessado: Prefeitura Municipal de Barureri
CNPJ: 46.523.015/0001-35
Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por objeto 

retificar a Cláusula Quinta da vigência do convênio Termo Adi-
vito 003/2014 ao Convênio 512/2014, celebrado entre as partes 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Quinta - Da Vigência - o presente convênio será 
vigente até 31-01-2016.

Assinatura: 09-12-2015

V – Valor: R$ 511.013,65 (quinhentos e onze mil, treze reais e 
sessenta e cinco centavos) passando de R$ 5.327.719,06 (cinco 
milhões, trezentos e vinte e sete mil, setecentos e dezenove reais 
e seis centavos) para R$ 5.838.732,71 (cinco milhões, oitocentos 
e trinta e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e setenta 
e um centavos). Consequentemente o valor total descrito no 
item 16.2, da Cláusula Décima Sexta, passa de R$ 5.395.204,29 
(cinco milhões, trezentos e noventa e cinco mil, duzentos e qua-
tro reais e vinte e nove centavos) para R$ 5.906.217,94 (cinco 
milhões, novecentos e seis mil, duzentos e dezessete reais e 
noventa e quatro centavos) (9,47% de aumento) devendo one-
rar recursos da AE: 051/12, Projeto: 043/14, Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.2494, Elemento de Despesa: 44.90.51.30 
e Fonte de Recurso: 004.005.003. – Prazo: 60 dias – Vigência: 
600 dias – SAJ (sem número de parecer) 09-12-2015 – Data da 
Assinatura: 14-12-2015.

 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SS - 132, de 14-12-2015

Institui, no âmbito da Secretaria o Sistema de 
Gestão de convênios para repasses financeiros, 
denominado “SANI”, que viabiliza o uso do meio 
eletrônico para a realização de processos adminis-
trativos que tratam da celebração de convênios no 
âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS/SP para 
transferência voluntária de recursos financeiros 
para utilização específica para órgãos públicos, 
municípios, e entidades sem fins lucrativos,

O Secretário de Estado da Saúde, considerando:
- os artigos 196 e seguintes da Constituição Federal;
- os artigos 219 e seguintes da Constituição do Estado de 

São Paulo;
- a Lei Orgânica da Saúde 8080/1990;
- o Decreto Estadual 43.046, de 22-04-1998, que autoriza o 

Secretário da Saúde, representando o Estado, celebrar convênios 
no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS/SP;

- a Resolução SS 96/2013 que aprova as minutas dos ajustes 
para celebração de convênios e contratos;

- a necessidade de a Administração promover agilidade, 
transparência, economicidade, eficiência e segurança, nos pro-
cessos administrativos que tratam da celebração de convênios 
no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS/SP para transferên-
cia voluntária de recursos financeiros para utilização específica 
para órgãos públicos, municípios, e entidades sem fins lucrativos,

- que, para tanto, foi desenvolvido um Sistema, denominado 
SANI, que viabiliza o uso de meio eletrônico para a realização 
de processos administrativos que tratam da celebração de 
convênios, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS/SP com 
órgãos públicos, municípios e entidades sem fins lucrativos que 
permite o acompanhamento e gestão dos recursos financeiros 
a estes repassados;

- que a utilização do sistema facilitará o acesso das instân-
cias administrativas envolvidas nas várias fases do processo, 
bem como promoverá a efetividade da ação governamental e a 
adequação entre meios, ações, impactos e resultados;

- que a utilização do meio eletrônico ampliará a sustenta-
bilidade ambiental com o uso da tecnologia da informação e 
da comunicação;

- que o Sistema SANI constitui uma ferramenta de trabalho, 
pois foi desenvolvido a partir dos procedimentos previstos para 
formalização de convênios e repasses financeiros, sendo estru-
turado para gerar documentos de forma eletrônica e digitalizado 
e tramitar a demanda virtualmente entre as partes envolvidas e 
suas instâncias internas.

Resolve:
Artigo 1° - Fica instituído na Secretaria o Sistema de Gestão 

de Convênios para repasses financeiros, denominado “SANI”, 
que viabiliza o uso do meio eletrônico para a realização de pro-
cessos administrativos que tratam da celebração de convênios 
no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS/SP para transferên-
cia voluntária de recursos financeiros para utilização específica 
para órgãos públicos, municípios, e entidades sem fins lucrativos,

Artigo 2º - O Sistema SANI ficará sob Administração da 
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF, 
criada pelo Decreto Estadual 58.912 de 26-02-2013, que pro-
moverá sua ampla divulgação e implantação entre as instâncias 
da Secretaria envolvidas na tramitação dos processos e entre os 
beneficiários de Convênios e Repasses Financeiros.

Artigo 3º - As principais etapas do processo administrativo 
a serem realizadas no SANI, são as seguintes:

I - PROPOSTA DO INTERESSADO
II - ANÁLISE TÉCNICA
III - RESERVA DE RECURSOS
IV - FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO
V - EXECUÇÃO DO CONVÊNIO
VI - ACOMPANHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
VII - MONITORAMENTO DE RESULTADOS
Artigo 4º - O fluxograma detalhado do SANI compreende as 

principais e seguintes fases, cabendo:
I – ao INTERESSADO entrar no Sistema e proceder ao seu 

cadastro contendo os documentos necessários elencados no 
sistema, entre eles o PLANO DE TRABALHO;

II – ao DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS receber 
a demanda, analisar documentos e Plano de Trabalho;

III – a DIRETORIA do DRS analisar a viabilidade do pleito e 
encaminhar à COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE - CRS 
para análise técnica e aval do Coordenador;

IV – ao COORDENADOR da CRS encaminhar à COORDE-
NADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - CGOF 
para análise pelo GRUPO DE GERENCIAMENTO DE CONVÊNIOS 
- GGCON e posterior RESERVA DE RECURSOS;

V – ao GGCON conferir a regularidade das providências 
tomadas e enviar para assinaturas do representante legal do 
interessado e posteriormente ao Sr. Secretário da Pasta, através 
de seu Coordenador e Chefia de Gabinete;

VI – ao Secretário proceder a assinatura digital do convênio, 
que contêm todos os documentos pertinentes ao convênio em 
seus anexos, principalmente o Plano de Trabalho;

VII – ao GGCON providenciar a publicação do convênio 
no D.O.;

VIII – à Área Financeira proceder aos pagamentos conforme 
cronograma aprovado no Plano de Trabalho;

IX – A análise da prestação de contas compete, inicialmente 
aos DRS’s e posteriormente deverá ser ratificada pela UGE 
pagadora;

Paragrafo Único – Quando os pleitos envolverem outras 
Coordenadorias, o fluxo seguirá a estrutura organizacional das 
mesmas.

Artigo 5º - As orientações e procedimentos para implanta-
ção e execução do SANI serão fornecidos pela CGOF.

Artigo 6º - A utilização do SANI iniciar-se à a partir de 
01-01-2016, sendo que sua implantação dar-se-á de forma gra-
dativa, convivendo durante o referido exercício com o processo 
físico. A partir de 01-01-2017 o SANI deverá estar completa-
mente implantado na Secretaria, não sendo mais admitida a 
realização dos convênios de que tratam esta Resolução em 
processos físicos.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Objeto: Aquisição de Consumíveis através da Rede de Supri-
mentos para as Escolas da Rede Pública de Ensino do Interior do 
Estado de São Paulo - Polo 07, Contratado: INFORSHOP SUPRI-
MENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF 36/00601/15/05-
001 - Valor: R$ 74.961.46 (Setenta e Quatro Mil No-vecentos 
e Sessenta e Um reais e Quarenta e Seis Centavos) - Data de 
as-sinatura do Contrato: 03-11-2015 - ARP 36/01215/14/05-
001 - Autorização de Execução 023/13 - Convênio nº: - Projeto 
016/15 - Funcional Progra-mática: 12.368.0815.6174 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.90 - Prazo: 5 dias.

Objeto: Aquisição de Consumíveis através da Rede de Supri-
mentos para as Escolas da Rede Pública de Ensino do Interior do 
Estado de São Paulo - Polo 07, Contratado: INFORSHOP SUPRI-
MENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF 36/00602/15/05-
001 - Valor: R$ 32.199.17 (Trinta e Dois Mil Cento e Noventa 
e Nove reais e Dezessete Centavos) - Data de assinatura do 
Con-trato: 03-11-2015 - ARP 36/01215/14/05-001 - Autorização 
de Execução 05904/14 - Convênio nº: - Projeto 016/15 - Funcio-
nal Programática: 12.122.0816.6178 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.30.90 - Prazo: 5 dias.

Objeto: Aquisição de Consumíveis através da Rede de Supri-
mentos para as Escolas da Rede Pública de Ensino do Interior do 
Estado de São Paulo - Polo 06, Contratado: INFORSHOP SUPRI-
MENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF 36/00603/15/05-
001 - Valor: R$ 57.573.79 (Cinquenta e Sete Mil Quinhentos 
e Setenta e Três reais e Setenta e Nove Centavos) - Data de 
assinatura do Contrato: 03-11-2015 - ARP 36/01214/14/05-
001 - Autorização de Execução 023/13 - Convênio nº: - Projeto 
016/15 - Funcional Progra-mática: 12.368.0815.6174 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.90 - Prazo: 5 dias.

Objeto: Aquisição de Consumíveis através da Rede de 
Suprimentos para as Escolas da Rede Pública de Ensino do 
Interior do Estado de São Paulo - Polo 06, Contratado: INFOR-
SHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF 
36/00604/15/05-001 - Valor: R$ 5.665.00 (Cinco Mil Seiscentos e 
Sessenta e Cinco reais) - Data de assinatura do Contrato: 03-11-
2015 - ARP 36/01214/14/05-001 - Autorização de Execução 
05904/14 - Convênio nº: - Projeto 016/15 - Funcional Progra-
mática: 12.122.0816.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.90 
- Prazo: 5 dias.

Objeto: Ata Rede de Suprimentos para Escolas Estaduais da 
Capital e Grande São Paulo referente ao LOTE 02, Contratado: 
INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/
OF 36/00605/15/05-001 - Valor: R$ 277.470.33 (Duzentos e 
Setenta e Sete Mil Quatrocentos e Setenta reais e Trinta e 
Três Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 03-11-2015 
- ARP 36/01207/14/05-002 - Autorização de Execução 023/13 
/ 05904/14 - Con-vênio nº: - Projeto 016/15 - Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.90 
- Prazo: 5 dias.

Objeto: Ata Rede de Suprimentos para Escolas Estaduais da 
Capital e Grande São Paulo referente ao LOTE 02, Contratado: 
INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/
OF 36/00606/15/05-001 - Valor: R$ 67.135.44 (Sessenta e 
Sete Mil Cento e Trinta e Cinco reais e Quarenta e Quatro 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 03-11-2015 - 
ARP 36/01207/14/05-002 - Autorização de Execução 05904/14 
- Convênio nº: - Projeto 016/15 - Funcional Programática: 
12.122.0816.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.90 - Prazo: 
5 dias.

Objeto: Ata Rede de Suprimentos para Escolas Estaduais da 
Capital e Grande São Paulo referente ao LOTE 02, Contratado: 
INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/
OF 36/00621/15/05-001 - Valor: R$ 342.382.64 (Trezentos e 
Quarenta e Dois Mil Trezentos e Oitenta e Dois reais e Sessenta e 
Quatro Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 14-12-2015 
- ARP 36/01207/14/05-002 - Autorização de Execução 023/13 / 
05904/14 - Convênio nº: - Projeto 016/15 - Funcional Progra-
mática: 12.122.0816.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.90 
- Prazo: 5 dias.

Objeto: Aquisição de Consumíveis através da Rede de 
Suprimentos para as Escolas da Rede Pública de Ensino do 
Interior do Estado de São Paulo - Polo 06, Contratado: INFOR-
SHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF 
36/00646/15/05-001 - Valor: R$ 256.835.50 (Duzentos e Cin-
quenta e Seis Mil Oitocentos e Trinta e Cinco reais e Cinquenta 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 14-12-2015 - ARP 
36/01214/14/05-001 - Autorização de Execução 05904/14 - Con-
vênio 05904/0000/2014 - Projeto 016/15 - Funcional Programá-
tica: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.90 
- Prazo: 5 dias.

Objeto: Aquisição de Consumíveis através da Rede de 
Suprimentos para as Escolas da Rede Pública de Ensino do 
Interior do Estado de São Paulo - Polo 06, Contratado: INFOR-
SHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF 
36/00647/15/05-001 - Valor: R$ 21.520.00 (Vinte e Um Mil 
Quinhen-tos e Vinte reais) - Data de assinatura do Contrato: 
14-12-2015 - ARP 36/01214/14/05-001 - Autorização de Exe-
cução 05904/14 - Convênio 05904/0000/2014 - Projeto 016/15 
- Funcional Programática: 12.122.0816.6178 - Elemento da 
Despesa: 3.3.90.30.90 - Prazo: 5 dias.

Objeto: Aquisição de Consumíveis através da Rede de 
Suprimentos para as Escolas da Rede Pública de Ensino 
do Interior do Estado de São Paulo - Polo 07, Contratado: 
INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/
OF 36/00648/15/05-001 - Valor: R$ 295.321.50 (Duzentos e 
Noventa e Cinco Mil Trezentos e Vinte e Um reais e Cinquenta 
Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 14-12-2015 - ARP 
36/01215/14/05-001 - Autorização de Execução 05904/14 - Con-
vênio 05904/0000/2014 - Projeto 016/15 - Funcional Programá-
tica: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.90 
- Prazo: 5 dias.

Objeto: Aquisição de Consumíveis através da Rede de 
Suprimentos para as Escolas da Rede Pública de Ensino 
do Interior do Estado de São Paulo - Polo 07, Contratado: 
INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/
OF 36/00649/15/05-001 - Valor: R$ 32.480.00 (Trinta e Dois 
Mil Quatro-centos e Oitenta reais) - Data de assinatura do 
Contrato: 14-12-2015 - ARP 36/01215/14/05-001 - Autorização 
de Execução 05904/14 - Convênio 05904/0000/2014 - Projeto 
016/15 - Funcional Programática: 12.122.0816.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.90 - Prazo: 5 dias.

Objeto: Ata Rede de Suprimentos para Escolas Estaduais da 
Capital e Grande São Paulo referente ao LOTE 02, Contratado: 
INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/
OF 36/00656/15/05-001 - Valor: R$ 1.399.951.30 (Hum Milhão 
Trezentos e Noventa e Nove Mil Novecentos e Cin-quenta e Um 
reais e Trinta Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 14-12-
2015 - ARP 36/01207/14/05-002 - Autorização de Execução 
05904/14 - Convênio 05904/0000/2014 - Projeto 016/15 - Fun-
cional Programática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 
3.3.90.30.90 - Prazo: 5 dias.

Objeto: Ata Rede de Suprimentos para Escolas Estaduais da 
Capital e Grande São Paulo referente ao LOTE 02, Contratado: 
INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/
OF 36/00657/15/05-001 - Valor: R$ 115.940.00 (Cento e Quinze 
Mil Novecentos e Quarenta reais) - Data de as-sinatura do 
Contrato: 14-12-2015 - ARP 36/01207/14/05-002 - Autorização 
de Execução 05904/14 - Convênio 05904/0000/2014 - Projeto 
016/15 - Funcional Programática: 12.122.0816.6178 - Elemento 
da Despesa: 3.3.90.30.90 - Prazo: 5 dias.

Termo Aditivo de Contrato
Contrato: 72/00186/14/01 – Empresa: PROFAC ENGENHA-

RIA E COMÉRCIO LTDA. – Objeto: Prestação de serviços de cons-
trução de prédio escolar em estrutura pré-moldada de concreto, 
com fornecimento, instalação, licenciamento e manutenção de 
elevador – Termo de Aditamento 1 – ref. acréscimo de quantita-
tivo e prorrogação do prazo contratual dos serviços de SUBSTI-
TUIÇÃO (CONSTRUÇÃO) – OIS 2 - TERRENO CHB FAZ CARMO 


